
  

 
 

Nome: 

Cargo: 

Nome social: 

Área: Especialidade: 

DECLARO NÃO PERTENCER a Diretório Políꢀ co ou EXERCER qualquer aꢀ vidade parꢀ dária, conforme 

estabelecido no arꢀ go 366 do Código Eleitoral. 

LEGISLAÇÃO: 
Art. 366. Os funcionários de qualquer órgão da Jusꢀ ça eleitoral não poderão pertencer a diretório de parꢀ do políꢀ co ou exercer qualquer aꢀ vidade parꢀ dária, 
sob pena de demissão. 

Teresina, / / 

Assinatura 


